
 
 

 
 
 
 
 
 
 

RELATÓRIO DE 
GESTÃO  

 
4º Trimestre - 2020 

 

 



 
 

O Procurador-Geral, Dr. Thiago Martins Guterres, no uso de suas atribuições,                     

apresenta  

 

RELATÓRIO DE GESTÃO  

 

das atividades da Procuradoria-Geral do Ministério Público de Contas do Estado                     

do Rio Grande do Norte relativas ao quarto trimestre de 2020 (Outubro,                       

Novembro e Dezembro1).  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 Em virtude do COVID19 o teletrabalho foi iniciado a partir do dia 18 de março de 2020. 
 

 



 
 

1. Da entrada e saída de Processos 
 

1.1. Da movimentação total de processos na Procuradoria-Geral  
 

No que concerne aos números de entrada e de saída de processos junto                         

aos setores integrantes da Procuradoria-Geral deste Órgão Ministerial, com base                   

em relatórios extraídos do Sistema de Apoio da Procuradoria e do Sistema de                         

Processos, ambos disponíveis na Área Restrita do sítio do Tribunal de Contas do                         

Estado2, observa-se que:  

 
Entrada e Saída dos processos de Prestação de Contas por mês  

 

 

 

2 (Setores: PROC_ATP, PROC_PC e PROC_EXE) 
 

 

Trimestre / 
Ano Estoque Inicial Entrada Saída Estoque Final 

1º 2020 918 132 60 990 

2º 2020 990 137 120 1.007 

3º 2020 1.007 114 215 906 

4º 2020 906 133 71 968 

     

Totais  516 466  



 
 

 
Entrada e Saída dos processos de Atos de Pessoal por mês3 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3 As atuações em processos de Atos Conjuntos foram finalizadas em novembro de 2020. 
 

 

Trimestre / 
Ano Estoque Inicial Entrada Saída Estoque Final 

1º 2020 492 202 45 649 

2º 2020 649 66 94 621 

3º 2020 621 16 22 615 

4º 2020 615 112 102 625 

     

Totais  396 263  



 
 

 
Entrada e Saída dos processos de Execução por mês4 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

4 O Setor PROX_EXE engloba o setor PROC Execuções Sobrestamento 
 

 

Trimestre / Ano 
Estoque 

Inicial Entrada Saída Estoque Final 

1º 2020 4.318 668 407 4.579 

2º 2020 4.579 413 96 4.896 

3º 2020 4.896 200 262 4.834 

4º 2020 4.834 99 525 4.408 

     

Totais  1380 1290  



 
 
2.         Da atuação 
  

Ao longo do período entre 01/10/2020 e 31/12/2020, o Procurador-Geral do                     

Ministério Público de Contas amplificou a atuação ministerial no que tange à                       

composição in concreto de soluções consensuais em torno de diversas e                     

relevantes problemáticas sob a perspectiva do Controle Externo da                 

Administração Pública, conforme atesta a sucessiva celebração de 4 (quatro)                   

Termos de Ajustamento de Gestão – TAG junto a órgãos e entidades vinculadas                         

ao Poder Executivo Estadual. 

Especificamente, em 11 de novembro, pactuou-se o TAG nº 03/2020 no                     

desiderato de se viabilizar a admissão de novos servidores efetivos em benefício                       

dos setores de contabilidade e de controle interno, os quais, não obstante a                         

auto-evidente imprescindibilidade ao adequado saneamento da crise fiscal do                 

Estado do Rio Grande do Norte, permaneciam carentes de um suporte                     

técnico-funcional adequado. 

Posteriormente, firmou-se em 11 de dezembro o TAG nº 04/2020 como                     

forma de se possibilitar a retomada das obras de engenharia do futuro Hospital                         

da Mulher ainda sob a égide do financiamento oriundo do Acordo de                       

Empréstimo a ser renovado com o Banco Mundial, patrocínio este sem o qual a                           

edificação desta relevante unidade hospitalar restaria praticamente impossível na                 

atual conjuntura financeira estadual. 

  Por fim, em 29 de dezembro foram celebrados os TAG´s nº 05 e 06/2020                           

para fins de se estabelecer os critérios jurídicos pertinentes à compensação entre                       

vacâncias por falecimento ou inatividade existentes nas Corporações Militares do                   

Estado, permitindo-se, assim, o advento de novas convocações a título de                     

reposição legal de candidatos aprovados aos cargos de Praças e de Oficiais                       

relacionados aos concursos atualmente vigentes do Corpo de Bombeiros Militar                   

do Estado do Rio Grande do Norte, cujo quadro de pessoal se encontra                         

extremamente defasado. 

 

 


